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2. TERMO ADITIVO AC) COtiritATO r't.043/2022-HEt

TERti/rü Aürnvü Ao coNTRATo No 043/2022.
HEI, OUÊ ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO
BRASit"EIRO DE GESTÃO COMPARTILHADA
- IBGC. E A EMPRESA ARAUJO E ARAUJO
LTDA,

Pelo presênte lnstrumento, de um lado,

INSTITUTO BRASILE]RO DE GESTÃO COMPARTILHADA - IBGC, SOCiCdAdE CiViI

sem fins lucrativos, com personalrrlade lr"rridrca cte drrerto prtvado, tnscrita no CNPJ sob
o no 21.236.845/0006-65, qualficada conto Orgatrização Social pelo Decreto Estadual
no 9.553/19, filial estabelecida na Rtra Ali l/Lrst.ría Karfan, Qd 07. Lt. 11, Setor Social
(Karfan ll), ltumbiara/GO, CEP 75 509-8ir5, r)esle at.r representado na forma do seu
estatuto social, doravante denominada apenas como CONTRATANTE;

e, de outro lado ARAUJO E ARAUJO LTD,A., p.rssr'.;a juridica de diteito privado, inscritir
no CNPJ/MF sob o no 37.439.7 53/0001-08 conl sede-' na Rua Rui de Almeida, no l65
Centro, ltumbiara/GO, CEP 75.503 090 nestr-, at:r r€ii)resentada por Walmir Carlos de
Araujo Filho, inscrito no CPF/MF sioh ci n" ()tr5 18U.441-02, dotavante denominada
apenas como CoNTRATADA

De comum acordo e pautadas pela boa-fó ccuttrattial insculpicia no ar1. 422 do Código
Civil, as partes acima qualificadas resolve,ti ircirtrv.rÍ o contrato em epigrafe, mediante
as seguintes cláusulas e condiçô*'s

CúUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÀO

Í. Pelo presente termo aditivo, o CONTR/\]i) \' ç431;!.022-HEl fiea-prorrgqaC-q-Bot
mais 60 ( nta) dias , corrtadcrs do irilr rla vigéncia inrcralmente prevista,
observadas, ainda, as seguintes dispostçÕes

í.1. A vigência do CONTRATO l\t" 04312022-HEl ê vinculada â vigência do
Contrato de Gêstão n'38/2022-§ES/GO, celebrado com o Estado de Goiás,
deste modo, a extinção do Contrato cle Gestão opetará imediatamente a
extinÇão do contrato ora aditrvado, podendc-, ocotrer a qualqueÍ tempo, Nesse
caso, tornar-se-á inexigivel a corrtinrrrrjade do contrato, mesmo que antes do
término do prazo previsto no ôap,rÍ.

í.2. Na falta cio cumpriment() 'i.3 totaLcjârJe dr: objeto contratado, nào resistirá
nênhum ônus para as par[ss. a cxceçáo de saldo resrdual dos serviços
prestados.

í.3. O contrato ora adrtrvado será extinto rmediatamente, mediante
notificação, tão logo seja conclurdo o processo regular de contrataçáo.

1.4. Com exceção das clis f.ir::: iç;i.,:,i1 r1ác alteradas nesta oportunidade.
mantém-se os valores e corrrliciie:; r]ê pagamento durante a nova duração
do contrato.
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2. Ficam ratiflcadas todas as dentais cláusulas e; condiçoes do instrumento contratual
ora alterado, inclusive os itens nâír relacroriaC.)s n() plesente aditlvo contratual, ao
passo que são revogadas as disposicóes enl cc,ntrario.

2.1. O presente aditivo contratua! passa a surtrr efeitos a partir da data de sua
assinatura.

Para firmeza e como prova de terenr entrtl si jl.lstos e avençados, e depois de lido e
achado conforme, aS partes assinanr c) preser[e lrdrtivo, em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, e subscritas também por 02 (duas) testemunhas.

Itumbiara, 27 de novembro de 202?-

INSTITUTO BRASILEIfi.O E GÉ§TAO COMPARTILHADA
COI{TRATANTE

ARAUJO E ARAUJO LTDA
CONTRATÀDA

Testemunhas:

1) J" 2.\

r: v. rl a-tx<-r,;
§15.(obl,5?l -bo

*As partes e testemunhas poderáo ass,lla, e$ic documento de forma eletrônica,
em conformidade com a Lei FedeÍal no 14 0ô3i2(r20

Nome
CPF,

Karollne trânça dos Santos
CPF: 035.]E3.301-33

Ncme
CPF:
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